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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

projeto de lei Na

CÂMARA ÍVlUf\!iCIPAL DE

CACHOEIRO 0£ ITAPEMIRIM

DATA MUMERO
C\V>

O

DESTIWO;

■01
CÓDíGO;

Art« 12 - Fica autorizada a Prefeitura Municipal a distri

buir gratuitamente para as famílias carentes legumes, ver
duras e frutas, produzidas no Hortão Municipal conforme é

de conhecimento do poYO,

Art. 22 - Fica autorizado a participação na distribuição

as entidades organizadas como: Associações de Moradores,

Federações, Pastorais da Saúde e Criança.

Art, 3- - Fica a Prefeitura obrigada a enviar relatório /

mensal a Gamara Municipal, quanto foi distribuição.

Art. ^2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

ção. Revogando disposições em contrário,

JUSTIFICATIVA:

Conforme e de conhecimento do povo de Gachoeiro

de Itapemirim, do Estado e do Brasil que o Hortão Munici/

pai tem uma grande produção de verduj?as, frutas e legumes,

por isso, nada mais justo que parte da referida produção /

seja distribuídas gratuitamente as famílias carentes.

Pois o país está passando por momentos difíceis

e de grande fome, e que seja fiscalizada esta distribuição

por membros da Associação de Moradores, Federação e Pasto/

ral da Saúde e Criança.

É bom saber, que estamos a par da carai:ahha, ao /

combate a fome, fe^tn nos meios de comunicação.

Jose Garmòs IAma,ral - Vereador
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO :AhURA !V1U^

projeto de Lül H2 <^\

jíClPAL Dt

CAGHO£!RO Dc ilAPEIVilRíM

DATA
Vj?
a

O

Èl

r>iUMERO

(K
A'
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DESTIWO; CÓDIGO;

•Art. 12 - Fica autorizada a Prefeitura í-íunicipal a distri

buir gratuitamente para as famílias carentes legumes, ve£,

duras e frutas, produzidas no líortão Municipal conforme é

de conhecimento do po-vo,

Art. 22 - Fica autorizado a participação na distribuição

as entidades organizadas como: Associações de Moradores,

Federações, Pastorais da Gaude s Criança.

Art. 3~ - Fica a Prefeitura obrigada, a enviar relatório /

mensal à cãmara i-iunicipal, quanto foi distribuição.

Art. ̂ 9 - Esta lei entra esi vigor na data de sua public_^

çao. Revogando disposições em contrário.

JüSTIFIGATIVAí ^

Conforime é de bonliecimento do povo de Cachoeiro

de Its.pemiritn, do Estado e do Brasil que o ííortão Munici/''

pai tem uraa grande produção de verduras, frutas e legumes,

por isso, nada mais justo que parte da referida produção /

seja distribuídas gratuitamente as famílias cerentes.

Pois o país está passando por momentos difíceis

e de grande fome, e que seja fiscalizada esta distribuição

por membros da Associação de Moradores, Federação e Pasto/

ral da Saúde e Criança.

Ê bom saber, que estamos a par da campanha ao /

combate a fome, falta nos meios de comunicação.

JosI Gárlos Amaral - Vereador
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■ CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO pK E ORÇMMO
PROJETO DE Ko 91/96
INICIATIVA- Edil Jos6 Carlos Amaral

.  AIMIE PORTE DOS SANTOS
RELATOR:

Relatório

Trata-se de Projeto de Lei-'que autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a distribuir gratuitamente para as famílias carentes le -
gumes, verduras e frutas, produzidas no Hortão Mimicipal.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Co
missão.

Voto do Relator

Voto pelo encaminliamento regular. da matéria

Voto do Presidente

Voto com o Relator

Voto do Membro

Voto com o Relaxor

Decisão

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros pelo enca
minbamento regular da matéria respeitadas as normas regimen -
tais.

Sala de Coníisfeòes, 13 de junho de 1996

Avílio Mac|®M da Silva - Presidente

A.Lm ir Mnte] dos Santos - Relator

Wilson Dmls^-dos Santos - Membro

SALA DAS CCMISSÕESq^ S C - 001/2000/92
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^  GAMARA MUNICIPAL

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário

o:

0^.

PROJETO DE LEIN° 091/96

INICIATIVA - JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR - fflGNER MANSUR

r

RELATÓRIO - Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Executivo a distribuir,

gratuitamente, para as famílias carentes, legumes, verduras e fhitas produzidas no hortão

municipal.

VOTO DO RELATOR - Pelo encaminhamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o relator.

DECISÃO

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros,

pela encaminhamento normal da matéria.

Sala das Comissões, %(ô C^lSL Jlsu 19-^ ̂

HIGNER MANS|tJR - Relator

JA IHIR G(IMES MQREIRA - Presidente

JOSÉ CA^ÒS AMARAL - Membro

(P
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JTJSTIÇA S REDAÇÃO

PROJETO DE lei

INICIATIVA: JOSÉ CMlhGS a:,:A11AL

RELATOR: LUCAS I,íOüLA IS

N° 91/96

RBLíITCrIO ;

Trata-se de projeto de lei que autoriza o poder Executivo a fazer doação

de alimentos paro, faiiúlia.s carentes.

VOTO DO liELATOR; A proposição está regular quanto aos aspectos constitu

cional e legal, carecendo porém de correção redacional. Voto pela aprov_a

ção da matéria com o seguinte Projeto Substitutivos

PROJETO DE LEI N2 091/d6~ ( PRCJSTC SU"STITUTB'0 )

AUTORIZA O PODER EXECUTr/0 A PAZSP.

DOAÇÃO DE TiltlENTOS PARA FAi:iLIAS

CARENTES DO lUNICÍPIO E DÂ OUTRAS

providencias .

Art. 1'- — Fica o Poder Executivo autorizado a distribuir gratuitojnente

para as famílias carentes, legumes, verduras, e frutas produzidos -no

Iiortão municipal.

Art. 22 - Fica autorizada a po,rticipação de entidades organizadas cornos

Associações de Moradores, Federações e Pastorais da Saúde e da. Criança,

na distribuição de que trata o caput deste artigo,

Art. 32-0 Poder Executivo Municipal, através de sua secretaria perti

nente, regulamentará a presente Lei, obrigando-se a enviar relatório '

mensal para a Câmara Municipal, prestando contas da referida distribui

ção .

SALA DAS COMISSÕEiU S C - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CCJGTITüIÇÃO , JUSTIÇA S RaPACSO

PEOJETO DE LEI N° 9l/96

INICIATIVA: JOS^i^ CARLCS AMAIIAL

RELATOR: LUCjVE MOULAIS

Contai o .

Art, 4ÍÍ - Esta Lei entra em vigor ua data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA;

Conforme é de conhecirnento do povo de Caclioeiro de Itapemirim, do Estado

e do Brc-sil, que o Ilortão Líunicipal teu; uma grande produção de vex-duras,

frutas e legumes. Por isso, n-ado, mais justo, que parte da referida produ

ção seja distribuida gratuitamente às famílias carentes. Pois o pais esta

passando por momentos difíceis, e de grande fome. E que seja fiscpAizada'

este, distribuição por membros da Associação de Moradores, Federação e

Pastorais da Criança e da Saúde.

Ú boL" ssJier, que estamos o, par da campanha ao combate a fome feita nos '

meios de comunicação-.-

YOTO PO :?k£SIS:::jNTEs Voto con: o 'delator.

VOTO MEL'I3R0: Voto com o Relator,

PECISÃO; Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela apro

vação da matéria, observando—se as norimas regiraejxtais, e com o projeto ■ -

substitutivo apresentado.

Ealri das Comissões, 21 de Juuha de 1996

V/in\A-,,1^^ AL,oIi'. O uA k,

Presidente

SALA DAS COMISSÕE

LAIS

ezauor

'l.lMí FERUEIRA

Membro

SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAfiDE. SA1MEAMENT0 RÁSTCO E MRTO AMRTTíIMTK

PROJETO DE ^ ^ N° 091/96

INICIATIVA: JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR" ÁLVARO SCALABRIN

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a doar

alimentos a famílias carentes do município e dá outras pTOvldênclas.

VOTO DO RELATOR:

O presente Projeto de Lei está regular quanto aos aspectos referentes

a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria através

do Projeto Substitutivo aposto pela Comissão de Constituição, Justiça

e Redação.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria através do Projeto Substitutivo

aposto pela Comissão de Constituição^ Justiça e Redação, observadas
ainda as disposições regimentais.

Sala das Comissões, de Outubro de 1996.

ANARIM ALBINCTdÁ^LVEIRA - PRESIDENTE

- RELATORCALABRIN

\THEO DE SOUZA MOURA - MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSITÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE.

INICIATIVA : .

RELATOR:

LEI N° 091/96

JOSE CARLOS AMARAL

ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a doar

alimentos a famílias carentes do município e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O presente Projeto de Lei esta regular quanto aos aspectos inerentes

à esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria através
do Projeto Substitutivo aposto pela Comissão de Constituição, Justiça
e Redação.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamen

to regular da matéria através do Prajeto Substitutivo aposto pela

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, observadas as disposições

regimentais.

Sala das Comissões

SABADINEJOSE CA

ALMI

Z

MARIA Matriz CO

de Outubro de 1996.

- PRESIDENTE

DOS SANTOS - RELATOR

C " ZL '
ALMEIDA SOUZA/ - MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 091/96

INICIATIVA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO:

Trata-se de Prajeto Substitutivo ao Projeto de Lei 091/96 que autoriza

o Poder Executivo a doar alimentos para famílias carentes do município

e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O presente Projeto Substitutivo está regular quanto aos aspectos

financeiros e orçamentários, portanto, voto pelo encaminhamento regular

da matéria, observadas as disposições regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as disposições

regimentais.

Sala das Comissões, de Outubro de 1996.

AVILIO MMHADO DA SILVA - PRESIDENTE

ALMIR F*E DOS SANTOS - RELATOR

WILSON DILLEM DOS SANTOS - MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/l0000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FICALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE ,„SUBSTII1JTJ\ÍQ..AQ..PEQJETD..DE..LEL N° .....cm/jga.,..

INICIATIVA: COfflSSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

RELATOR : NLGNER..MMSUR-..

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei 091/96 que autoriza

o Poder Executivo a doar alimentos para familias carentes do município

e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O presente Projeto Substitutivo está regular quanto aos aspectos

inerentes à esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

observadas as disposições regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DEOISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamen

to regular da matéria, observadas as disposições regimentais.

Sala das Comissões, de Outubro de 1996.

JATHIR GOMES) MOREIRA - PRESIDENTE

A

HIGNER MA«UR - RELATOR

JOSE CARLOS AMARAL - MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


